
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.510.447 - SP 
(2019/0148952-9)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : MAIZ AGRO PARTICIPACOES LTDA 
REQUERENTE : AGRO PECUARIA CANAA LTDA 
REQUERENTE : TAQUARAL AGRO PARTICIPACOES LTDA 
REQUERENTE : TATRE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 
ADVOGADOS : DENIS ARANHA FERREIRA  - SP200330 
   DARCYLENE GOMES CAMANDAROBA  - SP270860 
   LUAN AGENOR ERNICA  - SP384871 
REQUERIDO : IVIX ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
ADVOGADOS : MARCOS DE REZENDE ANDRADE JUNIOR E OUTRO(S) - 

SP188846 
   REBECA BRAZUNA NOGUEIRA  - SP319887 
   ARTHUR CHEKMENIAN SPERNEGA  - SP317289 
 

  

DECISÃO

Homologo a desistência do agravo em recurso especial (fl. 455) interposto 

nos presentes autos por MAIZ AGRO PARTICIPAÇÕES LTDA e OUTROS.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
 

  

Documento: 101849161 Página  1 de 1

Edição nº 2771 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 08 de Outubro de 2019   Publicação: Quarta-feira, 09 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 00135BB2-B4F3-4888-97C3-80E3AED5FA78


